
CÂMARA  MUNIC]PAH  H}E  JACAREÍ  -
PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA

êQLprojeto _d.e   Decreto+egjsiativo __±[e
_n.°01/2020,    ciue    ins±iÉ±±L   no    âmbito    do
EiunicípiQ_ de   Jacareí,   o   selo   "EmDresa
4piiçia da PCD - Pes_soa ComüciêncjaL
Êj±á outras providênciaÊ

EMENDA N.°d2020

Fica    o    artigo    1°,    do    Projeto    de    Decreto    Legislatjvo
n.°01/2020,  com a seguinte íeciaçãg:            `     '.

"_Art.1°.  Fica i_nstjtuí_do,  no âmbito do Município de Jacareí,  o "Selo Empresa Amiga da PCD -

Pessoa com Deficiência", a ser concedido às pessoas jurídicas que realizaram investimentos
e_  gçÊ_es   relevantes   de   inclusão   e   de   atendimento   às   necessic]ades   da   pessoa   com
deficiênc.ia.  "

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de janeiro de 2020.

Vereadora - PSDB

Justificativa:

Em  respeito às anotações realizacias pela prestigiosa Secretaria de Assuntos Jurídicos desta
Câmara  Munjcipal,   aponíadas  em  parecer  de  n.°17/2020/SAJ/WTBM,  e  Gonsubstanciadas
pelo  1.  Secretário de Assuntos Jurídicos  deéta  Edilidade,  se  procede a alteração da  redação

;+ do ari.1°,  como se denota.

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de dezembro de 2019.

VeFeadora -



CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ASSUNTO:       Projeto  de  Decreto  Legislativo  n°  01,  de  20/01/2020,  de  autoria  da

Vereadora Lucimar Ponciano

"Institui,  no âmbil:o do Município de Jacareí, o selo "Empresa Amiga

da PCD - Pessoa com Deficiência".

pARECER No 24/2o2o/sAj/\n/TBM

Trata-se  de  Emenda  ao  Projeto  de  Decreto  Legislativo  que  visa

criar  o  Selo  "Empresa  Amiga  da  PCD  -  Pessoa  com   Deficiência",   de  autoria  da

Vereadora Lucimar Ponciano.

Esta  Secretaria  já  se  manifestou  sobre  o  projeto  (fls.  04/07)  e

agora é chamada para se pronunciar sobre a alteração proposta pela EMENDA n° 01.

Considerando   que   a   Emenda   ora   em    análise   atende   uma

sugestão   que  foi   proposta   no   aludido  parecer,   e   que   não   onera   nem   modifica   as

condições jurídicas já  avaliadas  anteriormente,  entendo  que  a  propositura  está  apta

para ser apreciada em Plenário.

À autoridade competente,  para ciência e deliberação.
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Projeto de Decreto Legisla`tivo n° 001/2020

Emer\La'.  Emenda  (n°  01)  à  Projeto  de

Decreto   Legislativo   que   institui   o   selo
"Empresa     Amiga     da     Pessoa     com

Deficiência",      nos     termos     em      que

específica.                                  Possibilidade.

Constitucionalidade. Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo  o  parecer  de  n°  024/2020/SAJMTBM  (fls.

09) por seus próprios fundamentos.
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